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ÕtBs[FilB8itig?tifâ Coordenadoria Geral de Administração
Depanrm€nto de Ucltações

para aquisição
no Termo de

AïA DE REOTSTRO OE PREço$

ATA OË REGË?no DË PnEços ÍiP fi5n020
PROüË8SO ip 20*lritut0

ETPNESA CLÂSSIFTCAOA ET 
'C 

TUCAR - DHrÊÍ{ÏORA DA ATA
Nome: Art Flex Mercantil Conrercial- EIRELI
Repre ntants:.hó Vaklenez $alesda Silva
RG: í2.2í2.igg - SSF/SP
CNPJ: 01s.s2B.3ZA-12

F:iffi, Rua: Manuer Afonso, 289 - tundos - Jardrm Lídia _ cEp: 05862_220 _ são

CúU$UI.A PruMEKA - OBJETO

TODALIDADE DE UCrAçÃO: PREGÃO EtEÌRôilICO TìIC ü''EO,O

![sll ffipo*'Aì,EL 
p'ro REGrsïRo: DËFEr{soRrA 

'úBLEA 
Do EsrADo DE

9gffir RECrsïRo DE FnEços PARA AorflsrçÂo DË nAscARAs DË

PNFATBUTO

A DËFËt{goRlA PÚiucA oo E$ïADo gç sAo pAUlo,_inscÍtrr no cNpJ/trrF sob o no08.0s6.152/0mi.s9, .orn seoe n, nl,-ffrïril;1iõbqp 01014.000, cenrno da Capitat
!fiiltïiffiifpresenüeda peto cooroenaoãriiãrã'oã norinirt 

"çãá, 
õ. tup mËnb

;rorffi'deliberação do pREGoerno-oriàïí'iï 
ãaiotnoí;;-rrïrirologaoa por ato da auroridadecompetefie' @nforme consta oo proceiso n;wÈôàií,'devidamsnte pubricado no Diáriooflclal, REsotyË qeiernr_^*-ú"õ t"nuo sioõ, ã',,àrrgos pryoos, oferacidos peraptuponente crasrrficada em ío tujarno dert.me,ãmb iirrËi.roo, a sebor:

{.í. o objsto dêsta Ata de Regisüo de preços mrsiste no rregbho de preçosde máscaÍìas de recido, orÌì *úãrrr,i.ci *rrr- aïerËcihcaçoee contidasRê'rerÊnda (Ànoro u, nattã ìrrtã!ÃËïãbdiáËr Ëãt.
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2.1. São estimadas as seguintes guantldadês para contratação futura e eventual:

CúUSUT.A TERCËIRA . ÓRGAO3 PAR/rEIPAIÍÍËS
3.1. Não houve órgão interessado em participar da presentê Atrã de Reglstro de preços.

CúUEU]â QUANTA - PRËçOs REG|$INADO3
l.l. os prsços unltários que ügorarão nesta Ata de Registro de preços

2.2. Deverão 8or respaitradas todas as especiligpçü€8 tócnicas e as demaie condigões defomecimento conüdas no Termo de Referúoia tÃrïãiã ilïu" precedeu 6Eüa Ata e que detaffca fazendo pfie inbgrante.

?.3.. É vedado efetuar acréscimos nos guantitâtivos fixados nesta Ata de Resisho deinclugiw o aoéscimo de que trara o gíó, do artigobg, ã; ü Ëõ''r ,iïìffiirtàs.

ç"

plndnpnur

cm de pr€ga macho
condiçõee conüdaa

de teddo 1 1degrematurË
na mr tiragbranca, elásticâs 1 cm7 70(de (í lluesmm)
desconsÍderando a costuradapaÍte ôm cada 0,4lado;
cm mm ou(4 0,5 cm mm de(5 ) largura chato;

docomposição matedal dae tiras elásüces (48o/o
e 52 %pollésbr coetura @rïllátex); agulha ponta

degrade tamanhobda), tamanho daúnico, coÍnp€ça
71 cm de,5 cmI alturadolargura, I cm7fechada, de

abertaaltura € 4 e demais
oespeciffcagôes no deTerno

5ô0í916 3.500

1tsc-ido d€gramaUra
na oor tirasbranca, elásticas 7í cm 70(de livres(1 mm)

adesmnsiderando amcocturadapaÍte cada lado: 0,4
cm ot,(4 cm0,õmm) demm)(5 lalgura chato;

do mâtorlal tirasdescomposigão elüsticas (48o/o
opoliáster 52 % comoosturelátox); pontaagulha

de tamanhogradebola), tamanho daúnico, compeça
71 cm de,5 cÍ?lI alturadelargura, 1 (rÌr7fechada, de

ab€rtaaltun 4o decm madro ê demaisrege
eespocüïcaçõôs onüdas nocondiçõer Termo de

560í9í6 3í.500

são

2
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gramatura de 1209, na @Í branca, tiras
elásticas (de í7 cm (170 mm) liwes
desconaidâÍendo a pafie coaturada sm
cada lado; 0,4 cm (4 mm) ou 0,5 cm (S
mm) de largura chato; composição do
materialdae tiras eláeücas (48yo poliéster

9 52o/o Htex); costura om agulha pontia
bola), grade de tamanho únió, tamanho
d? peça com í7,5 crn de largura, g cm de
altura fechada, 17 cm de aftúra aberta e 4
cm de prêga macho e demais

e condi@s ontHas no
de

de 1000Ã

SFB.
máscara

de algodão

RS í,í6 R$ 4.060,00

gramatura de 1209, na cor branca, üras
elásücas (de í7 crn (í70 mm) lirnes
demonsiderando a paÉe costunada em
cada lado; 0,4 cm (4 mm) ou 0,5 on (5 mm)
de largura cfrato;composição do matedal
dae tlras elástioas (40Yo pdiéster e 52%
látex); costura com agulha ponta bola),
gnade de tamanho único, tamanho da peça
com 17,5 crn de largura, g crn de alturà
fecfìada, í7 cm de altura ab€rts e 4 cnr de
prega macfio e damais especilÌcações e

Máscaras de algodão,

contldas no Termo de

SFB-
máscara de

algodão
R$ 1,16 R$ 36.540,00

4.2. Os pÍeços regislrados tôm caráter orientalivo (preço máximo), cabendo ao
da ata, prcmovêr pesquisa právia de preço que rsvele a conveniância da contratação.
1.3. Por ocaelão do íomecimento deconenteleoh ATA, observar-se{o, trambóm quanto ao
Preço' as previsões do Edital do PRËGÃO EIETRONTGO ile 0ítn02d, que à pràceoeu e
integra o presônte lnsüumento.

l.{. O preço registrado abrangerá oa custos diretos e indiretos doconentos
tributos (lmpostos, taxâg, emolumentos, ffscais e

$,,ô,

do obJeto, incluindo

3
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6.2.1,

parafisoals, entrâ othos), sogfÍos, despems de adminlstração, lucm, crstos con oansporte,
frete e demaie deepesas constatas.

l'1$ry_lf$qtsç"s regbtradoÊ esüverem acima dos vatores pratcados peto mercado,o eÍgao GonÊndador oonvocará a Detentora coÍn â finalldade dc negociar á reduúo ooévalonrg para adeguá,loe à roelidade do mercado
4.t Oe greÇoo registrados sâo ffxqr e inaajustáveis, salvo na hipótgee pravieta noo subitem4.2 e 4.5 dosta dáusula quaúa.

cúusut*A (ruüìTA.yAUDADË DO RËC|üTRO DE pnEços
5.1. o praao de valHade do Shtema de Regis{o de Preçoe rcrá de lt ídWl meses, contadol rartir da datra da publicação do er:trato ãa Ata ae Criiireuo oe pffiãïfirario oíiciat do
Estado.

6:2: A ptorogação-de validade do Sidema de lesjsrro de heços será admiüda ató que sêalcance o prâzo máxlmo do 12 (doze1 mes6s, neb-tnclutdas aB ãventuale únogaçõês.

CI.ÁUTULâ 8ETÍA . CA]IGE].AÍNËilTO DO RECISÏRO DE FNEçOC
ô.1. O canoelamsntodoreglshode preçosoconerá nas hipóbsee e condigües estabelecidas
noe artigos 20a2l,OoOecretofetáOuãt íf 6g.7ãZtzoia. 

--

?.1' o.qgisfo do fonrecedor poderá ser canelado, garantida a prévia deÍesa no prazo de 5(cinco) diae úbb a contâr do ieoebrmento da úmáçe;; nas seóuintee núãees:
6.1.1. Pela Adminishação, guando a Detontora:

rl não cumprlr as exQôncias contldae no Edhalou na Ata de Reglsüo de preços;

b) deixar de llrmar o conhato ou não retirar o documento equivalente no prazo*tipuhdo peto ólgeo Gsrenciador, de formà iniustinúba;
cf não acellar t{git. os pr€s rcgisüadoe, na hlpótece deses re apresentarem
supedores aos praticados pelo rneÍcedo;

dl sofrer Pufp-eFã9 tgnryFtif de parücipação em lir:itação e impedimento de contratiar
Gorü a Aüninisheção Estadual, por pra{ nâo superior ã z tooiil ãnos, nrË termos do
artigo 87, lnciso lll, da tËl Íêdsral nob.66gg3;
el -Ío declaradej{ísnga gaç lirrïer ou contraüar com a adminietração, nos tomos do
artigo 87, inciso lV, da LelÍederal no g.666/g3;

1 ty lpnedkh ft lkttar e contratrar com ladmlnisüação nos tannos do artigo To, da
Loi Federal no i0.520, da 1? de julhode 2002.

0'{' o cancelamento. q$- fomallzado por dgspacho. do órgão Gerenciador, assegurado ocontraditótto e a anpla dsÍesa, sendo qúe a oedieeo nnár oeiea serruúimeirtâoa.
ô.5:4 comunicagão do cancelamento do prço regishado, no caso prcvisto no
seÉ ftita peeeoalmeÍüe ou poreacrito, iuhtanaoó o mnnprovanto noe eutos.

1
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ç

0.ô. No caso de sar igpondo, inowto ol lnaoessível o lugnr da Detentore, a oqnunicação será
feitra por publicação no Diário Oficialdo Estado e no sluoibtr,,ônico, Ww,v.oàiinúlia.sô.Oerg
considerandose csncelado o preço regisüado a partir de então. 

'-

9.7'4 solidtação da Dotontora para caloelarnento de preço regiebado, que deveÉ aer
turmulada oom anteoedârda mínima do 30 (ülntra) dlas, nâb a-OesoõÍiga Ooioinocimento doe
produtos, atá a declaão ffnal da Adminlstragao, Íacultada a esta a apfi&çao das penalúades
previstas no inetrumento convocatório, caso não aceitas as razões ào p,úioo.
8.8.. Enquanto podurar o cancelamento, podoão gor rêalizadas novas licltagües para
aquisiçJo dos bens constante$ do Regirtro de proços.

cúusutÁ gÊnm - coNTRATAçôEs DGcoRREtúTEs DA ATA oE REGtsrRo DE
PREç08

7.1. Os forn€cedorss que assinangm a Ata de Regieüo de Preçoe sgtarão obrlgndoe a cslebrar
as oontratações qtp dela poderão adür, obsenaadas as coniiçoes estauelóidae no ÈAnai
em seus anexos e nesta Ata.

7,1,1. A existência ds preçoe registradoe nâo ohtga a AdministÍação a lïrmar as
6ntrateçõ$ deentntos da Ata de RegËtro cle Preços, ficando{he tactÍtaOa à u$lização
d6 outsoc meioc, rerpeitada a legldação ralaüva ãs ücltraçõee, eondo assegurado'ao
beneficiário do reglstro a preferËncia decontratação em igualdadé de oondiçõej.

7.e. As 
^contrataç0es 

doooÍÍontes da Atâ de Regúetro de Preçoa serão Íormallzadas medlante
a expedição de frdenr de Fomecimento.

7,?:1. So, por ocaslão de ôon$atação, as csrtidües ds regularldade ficcal e trabelhista,
estiverem com os prazos de validade vsncidos, o órgão liciìante verificará 

" 
snúáçaó põ:

maio eletrônico hábil de hfomagõcs, certificando nd aúos do procesco a regutarídaOã ;
anexando os docurÉntos paesÍvcis de obtenÉo por tais meios, aahru imdmnibilidade
devidamente Justlfi cada.

7.2,2. Se não for possível a atuallzação pgf meio êlÊtrônico hábil de informações, o
fomecedor sorá notificadq Para, no plazo qe 09 (rêe) dias úteie, comprovar à gua situaçao
de regularldade da que tntra o ou'Htom 7.2.1,-meúbnte a aprss€,ntaçâo das ccrüdões
regpectives, cotÌì ptãzoe dç valldade em vigênda, gob penâ'de a çorntntação não ú
realizar.

7.3. Constitui condlção para a celebaçâo da confatração, bem oomo pera a realização dopaçmento dela demnente, a inexietância de regietroi em nomê do Ídrìêcedor no "i)ADIN
ESTADUAL'. Ësa condição seÉ considsrada úrnpriOa ee o Ooúúor conrúrar Que os
fqpq$yq q{clgtlg- enontram üusp€nsos, noo isrmos do arthro f, SS io e 2p, ba Lei
Esüadual no 1 2.79912AO8.

7.4. No $gE:ode 05 (rinco) dlas onidos, a @ntiardo recabimento da comunicação espôcÍlice,
o brneedor dewrá rctinar a Ordem de Fonrecimento, podendo ecte prazo ser iúnoósdo p,or

Â' 5
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[ual perÍodo, d6sqo. guo ooorÍìa mdivo Justifrcado o aoeito pota Admlnlsbação, ou,
altemativamente, solicitar o seu enüo por meio eletrônlco.

lâl, O prazo indlcado no ltom 7,4 púqásor proÍrogado, por lgual período, por solicitagão
Justificada do interussado e aceFh pota AdÍninietração.

1,a.2, O não conparcdmento do fomecedor para retinar a Ordem de Fomecimento ou,
quando solldtado o sgu envio por mcio eletrônlco, a ausÊncia de envio de confirmação dd
recebimento deqü0. do prazo lrd@o no ltem 7.4 importará na nÊcusa à oonüatação,
suJelta à âpllcdodas sançôee cabÍwir.
?i.S. Quando a Ordem da Fomecimento for encamlnhada por ÍÍlelo eletlónloo, o prazo
para entrega terá início no dia úül posterior ao envlo da conllrmação de recebimento, que
será impresea efuntade aos autos do processo.

7.5. Quando e empÍesa registrada, mnvocada denbo do prazO ds velidade da Ate de Regirüo
de Pneçoa, deircrds cornprovar a ragularldade doq docurirentoe indlcadoe no item Z Oo Èïitai
ou quando nâo apresenbr a situação tugular de quo tratâm os subltene 7.2.1 e7.3, ou, ainda,
ss nËcusar a retlrar ou receber a Ondem de Fonrecimento, serâo conrrocadas as demais oom
pregoregletrado, na otd€m de daeslfrcação das dertas, e atglm sucegsivamcnte, com vietas
à cdobnção da conbatagão s atondimonto de sil obioto.

7.0. Çaso a Contratada seJa coopwativa, haverá rusdsâo imedlata do contrato ge constratrada

?.gcotr!$a superveniente da plgoteção de habalho nas condigües a que alude o artigo id,
$1",_{9 Decrsto Eetradual no 55.938/2010, com a alteragoãs do Decreto EstâdüaÍ nó
67.169t2011.

ctÁusul*A oÍfAvA r DOCUilEilTOS tilTEBRAilïËS DA AïA E LEctStÁçÃo
APLICÁVEL

t.l'Para todoâ oc dsitoo de dirsito, para mclhor canacterização da exeq4âo do obJeto, bem
oomg pâre ddnir pmoedirnentoc ê noímas deconenteò dee ohigãções dnfaÍdas,
consideram-so peilos intagrsntes dofte ATA o Edital da Pregrão Ebõôiioo no 013/202ó
lcompanhado de seus Anexos, constiantss do Processo no 2ê+lt2D20 e, em especial, a
Propoota Comerdal e oc Documentoe de Habllitação da eventual CgnetáÌiá que concordou
om fomeoero produto pelo preço da pdmain mbõada.
8.?'A axecução doe curtratos deconentes do proeonte Regisso de Prep será dlxÍpllnada
pelas dlsposições tegais e regulamentaree aplicáveis 

-às 
obrigadirs ora coniraÍdas,

espedalrnnte a Lei Federal no 10.520/2002, os Decretos EstraAuãid no 47.297n002 e nó
63.72212018, oõ Atos Normallvc DPG Íf WEA1H e DPG no i00til0l4, apticaOas
subeidiafiamente as dbpoôlgüês da Lei fderal no 8.68ô/1993, e da Lei Estradual no
6.544/1989, nag atuah radações.

cúu$ulÁ iloilA . DFFoütçüEg cËRAts
9.1. Aplicann se às ordrataÉes rsalizâda3 com base neste $isterra de Regietno de preços,
as disposiçôes cttabebc*las no Edital s no ïermo de ReferËnc{a (Ànrxo t} quâ ó
precederam, relativas.aos prgzos, às condi$es de local de entnegra do og'ato, as óndigOes
de recebimento do obiÊb, à foma de pagamento e às gangões administraúvas.

0.2. oF câsog omls3os negtã ATA sarão soluclonados com base na
subsldlarlamsnto, nâ tsgirilaçâo Estadual,

Federal e,

u/
6
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Do ESTADo DE sÃo PAULo

ïESTEMUNHAS:

Nome: 0 r
rc'"ür, U.L*-!À.

R.G. no r,aïla Fernande; Hrddd l(avabaia

R0: 25,318,t13,2
Assstente ïfumm 0e l)únsoru publica Íl

Defonsona ftrblca & shdo e Stu parb

Coordenadoria Geral de Administração
Drpartemmto de Ucftaçõet

oo óneÃo
reglsffiadoe

EIRzu

tì!.üotlü{re
Èüla

RGr 7,090.7

0llchI de Oefensoria Pública

Defensorla Pübllca do Ëstado deSão Paulo

cúugut-l DÉGHA -FORO
l0.l'Será competente o foro da Comarca da Capitâil do Ëstado de São paulo, com rçnúncia
e.xpfry! a qualquer outto, por mah Pivlbgiado que seJa, para solução de questõcc orlundas
desta ATA. E assim, lavr:a-se a Atra de nelisro de preçoi em 0Z táúasl vËs ãã iguat teor e
foffna, cufo.teor foi lido e acüado aonfqnre peles pârtás, vão porelas aeginadas pera que
produza todos os eÍeltos de dlreito, na proseriça daá teasnrunhàs abaixoiCenimàobs.

E, lida e achada conbrme, a presente ata ssguê aseinada polo
GERËNCIADOR s poba Ísprôscntrantea dos FORNECEDORES
nestia Aür, bdos abaixo indirxdos e ldentiftmdoo.

São reternbrc

DE gAO PAULO

DFADT|MürRAçÃO

ETPRËSA DEÏEffiORA DE FREÇOS:

ART FffiX
Jo8Ë VfiSEilËU NA|.Eü OA $tyA

ïÍÍul,.AR

Nome:

R.G. no

7

r
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Coordenadoria 6eral de Administração
Dcpartamefito dê Uclüaçôcs

AÍIEXO I

TERno m RËFERÊilcn
r. oÊtËTo
í.1 Constihrição de Atra de Reglstro de Prepo para aqulsçfu de máscaras de têddo, de
acordo com aB especilicagões deacrltas no Termo de Refurênda è r€gras da ANVISA.

DA D€sCruçÃO E OUAI{ïIDADÊ DOg ilAïËnnls
Daverá rerfomecido o materlal confurrre a dcscrigâo e quantidade a reguir:

2.
2.t

Cor

CompoülçÍn

'Gnmülra

cllrtlcar

Greds de Tmranho

do tâcldo ':1@o/o algodão
120g
Eranco
17 cm (170 Ínm) llrrms desconddorando a paÍto oosturada
em cada lado;

9,4 rm (4 mm) ou 0,5 cm (5 mm) de brgura cïrato;
Gotnnclefu do matedal das üËs oláetbas (4g% polléster
c62% láiex);
Costura com agulha pontra bola.
Unlco

i

Trmanho ü pça {wr
derlnhol

í7,5 cm (largura)
I cm (altura fecfiada)
'17 cm (altura aberta)
4 crn (prega macho)

Cotlwr <orn lcn dc badr lllrtko: arìrr

t

É
ü

17,7<tt

2.1.1 As quantidades pan aquioição dae máscaras distribuÍdas om cdr ;rcorvada c
cd. pÍlndpd:
r) !.ü00 (hlr mll o gulnhrntot) unldrdcr - Partidpa$ exdusiva de empresas

enquadrada8 cürìo Microempresâs - ME, Empresas d-e Éequeno portj -gËp, ou
Cooperativas;e

bl 31.t00 (ülnt o un mil r qulnhentor) unldrdn * peÍtkipação ampta.
Cl Quanüdade total 3õ.000 unHades.

t

2.1.7, ltom BEC: 560í9i6.
W
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2.í.3 Unldade de Forneclmanto: unidade.
2,1.1 Embalagem: Pacotes com 2 (duas) unldades para distrlbuiçâo, contondo

informativo dE conservação e orientraçôes gerais recomendadas pela ANVISA.
2.1'8 Para fins de aceltabilldada do ltam, na lmpoeeiHlidade da ufllização dae tiras

elásücâs descritac, o material poderá ssr subsütuÍdo por tlnr 6fuüo16 Gonillnt dlmcnrõrt, deEde quÊ atêndam a rogular uülizaçâo do insumo sem
qualquer prejuÍzo ou Oí tlnr pre cclocaçfo cm tccldo que devem ser fixadas
nas margons horizontaig ou vorticais da máscara, tendo comprimento mÍnirno de
80 crn (de cada lado de uma ponta a outra) para pmsibilltar a amanaçâo na
cabeça.

meramente

2,2 Oe tecldoe para fabricação da máscara deverão seguir as'Orientações Gerais -
Máscaras de uso nÍlo prtregional'da AtlVlSA, Agôncla Naclonal de Ugilâncla ganMria,
publicado em 03 de abrilde 2020, conforme descriçâo do item 2.i.

2,2'7 É rscomendável que o prcduto manufaturado tenha 3 camadas: uma camada de
teddo não impermeável na parte frontal, tecido respirávet no meio e um tecido de
algodão na parte em contato oom a suprfÍcie do rosto.

2,2.2 Na lmpossibilidade de execuçâo da máscara tripla, o item deverá ter, no mínimo,
02 camadas de tecldo (máscara dupla).

2.3 A mátcara faclal deverá ser conhccionada em toddo indicado no ltem 2.Í, com
formato anatômlco, inodora, sem prefuízo da reapiração natural, eem desprender partículas
do material (llapos), ter, ao trl€nos, duas faces, uma interna e outra extêma, devendo s€mpre
cobrir boca e nadz, deixardo maçem de segurançâ, e sam eapeçoe laterais, que permitam
tuga de gotíoulas. (ABNT NBR 16052:200A).

3. DA COTìITRATAçÃO
3'í A presente contratação será formalizada por intennédio de ordem

9 pt
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4. DA VIGÊilCN
1.1 A presente contrataçüo terá vigência do recobimsnto da Ordem de Fomecimento até
o Ërmino dm obrigações aeeumidae.

'. 
Dô PNüO bË gilTREOA

5.í A CONïRATADA deverá eÍetuar a enfega do obJeto contatado em até í0 (dez) dias
oonidoü, a pailir do rpcebimento da Ordem de Fonrecimento.
5, Evenhrais solidüaçã€ de pronogação do pnazo de entrega deverão ser devidamente
Justlfrcadas pela CONïRAïADA, derde que não decofiam, diËtâ ou indlretamente, d6
oonduta dolosa ol otlpoaa destia, e serão proto@ladeg, anteg do vencimento, para d
apeciaçâo da DPESP.
5.3 Apóe o prâzo de 72hs som que haJa oonllrmação de rsceblmento, a Ordem de
Fomeclmentp ssrá congidsrada receHda.

O. DA VATIDADE DAü PROFOSTAS
6,t A validade das propostras dwerá ser d6, no mínimo g0 (noventra) dlas contadoo a partir
de sm apeeentrrção.

7. DO TOCAL DE EìITREqA
7.1 Os produtos deverão serentregues noAlmoxarifado Centalda Defensoria Pública do
Estado de são Paub, sifuado na Rua coronelAlbino Bairão, ldl, Beleruinho, gão paulo/sp,
CEP 03{tel'020, de 2t a It felra, mediante agerdamento prévio com Ardró Contl Nogueira
ou Joeé Carloo Martins, os guais poderão cer contratados peto telefone (ií) 910í.9657, ou
ainda pelo e-mail lnstituclonal db@defeneoia.sp.def.br.

O. DO RECENTËil?O DO OB'ETO
8.1 O recebimento do o$eto sôrá blto mediante reclbo após a enfega do otrieto, fimado
pelo sarvidor/a reeponsável.
Et Constatadas inegularidades no obJeto contratual, a CONTRATANTE poderá:

8.2,7 se dlsser respeito à eepocificação, r{eitá-lo no todo ou em parte, detorminando
sua subgtltuição.
I'1.1.í Na hipótese de subethtição, a CONTRATADA dsverá fazê-la em

confomidade com a indicação da DPE$P, no prazo máxlmo de 03 (trâs)
dias útds, contados na notifrcação psesryito da DPESP, mantido o preço
inidalmente conbatado.

0.2.1.â Não hwendo a substiuição no prâzo ssipJledo, serão aplicadas at
penaffdades constrantes no Ato Normatlvo DPG no S, de 05 de agocto de
2014.

8,2.2 Se dlssor respeito à diüeÍ€nça de quantidado ou de partes, detennlnar sua
coíndoÍïtêntação.
E.t.2.l Na hipólese de conrflementação, a CONïRATADA Íazê-la em

de 03 (tt&)conformldadË com a indlcaçâo da DPËSP, no pra:zo

10 v
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diar útaia, contedos da noüÍicação por eecrito, manüdo o prsço inicialmente
contratado.

8.2.N.2Não havendo a oomplementação no prezo estinrlado, serão aplicadas as
pena[dades oqtstântes no Alo Normatirro DPG no 90, de 05 de agocto de
2014.

8.3 O recebimento do obJeto dar-ee-á umâ v6z wrificado o atendimento integral da
quantidade e das especiftcações contratradas, mediante termo de recebimento, ou reclbo,
frrmado por eenridor/a rcoponrárol.

o. DAg tAl{çOE3
9.1 A lnexecução total ou parcial do conüab, assim como a otrÍéncia de qualguer das
hipóteses constantes no artigo 78 ensejará a resclsão, na forma delïnida no artigo Zg,
acanetando ea consôquênciae enumeradas no artigo 80, todos da Lei Fedoralno g.666, de
21 dejunho de í903, sem preJuízo dae penalidades a quo aludem oe ailigos 8ô a gg, do
môsmo dlploma legal.
9.2 A Contratiada suJeita-se à sanção prevista no artigo 70, da Lei do pregão, e
subeidlarlamente, às prwistas noa ar$gos 8í, 86, 87 e 88, da LeiGeml de Licitaçõee.0.3 As sang6as de que tratam oc itens 9.1 e 9.2 poderâo sar apllcadasJuntamente om as
rnuftae preüatas noAto Normatlvo DPG nog0, de 05 de agoeto do 2014, garentindo o exercÍcio
de prévia e ampla defesa, e deverá ser reglstrada no CAUFESP, no'slstema Eletrônico de
Apllcaçâo e Reglstro de Sangôes Adrninlstativas - e.Sarçõer" (wwrrr.esancoos.rp.gov.br), e
tembém no 'Gadaatro Nacbnal de Empreaac lnidôneas e Suspenras CEIS'
(mrnt. portaltransparoncia. gov. br/ceis).
9.4 As multras são autônomes e a ailicação de uma não exduia de outra.e.5 A Contraüante poderá descontardasfaturac os vabrcs conespondentes àa multras que
eventualmente furem apllcadas por dsocuínprlmenb de obdgnções estabelecidas no Ëdital,
86uB ângxos ou no tcÍmo de contrato.
9.8 A práüca de atos que atentem sunfa o patrimônio público nacional ou estrangolro,
contra gincíploe da adminisüação públlca, ou quo de qualquer forma venham a conetitulr
Írauda w conupção, durante a licltação ou ao longro da exeruçâo do conbato, soÉ obfeto de
lnstauração de prccesso adminlgoativo de reeponsablllzagão, nos teÍmos da Lei Federal no
12'84ô' de 01 de agoúo de 2013, e do Decreúo Estadual no 60.Í0ô, de 2g deJanelro d€ 20i4,
sem prejufzo da apllcação das sanções administrativas previstas nos artigos 87 e gg, da Lei
Federalno 6.666, de 2l de junhode ígg3 e no artigro ?D, da Lal do pregão
9.? A aplica& dae penalldades não impede a Contratante de exiú o ressarcimento dos
preJuízos efutlvadog deconentea de queirquer fattas comeüdae peta Contratada.

IO. DA FORHA DE PACAilEI{TO
í0.1 O pagamento sará sfetuado no prazo de 30 (Uinte) dias (Decreto no 43.gi4/iggg),
contrado da data de antrada da nda fiscaUfatuna, âcqfipanhada do respcctivo Termo de
Recebimento ou Redbo, no segulnte local:

10.í.í No Setor de Prdocolo
Centro, São Paulo/SP.

da CGA, locallzado na Rue LÍbero Badarú, 6í9, Zo andar,

í0.2 As notag ffacais/fatures gue apnos€íìtarem inmneçõee sêrão Contratrada
para as devidae coneções. Nesse ca30, o ptÍâz} de que FEta o ltem í a lluir a
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o material

partlr da date do apmcentação da nota íscal/ÍEtura, Bem inoneções, a vista do Termo de
Recebimento ou Recibo.
í0.3 o pagamento será feito mediante crédito aberto em contia conente em nome da
Contrâtada no Banco do Brasils/A.
10.4 Havendoaüasonopagameilo, sobncaquantiadevida incidlrá coneçâomoneHria nos
termos do artlgo 74, da Lei Paulista de Contratoe Administraüvos, bem comofuros rnoralórioe,
estes à razão de 0,57o (meb por ento) ao môs, calculadoe "pro rata temporo,, em relação ao
afaso vsdlïcado.
10.5 Constlhrl condlçâo parâ a realtsação do pagamonto a inexistôncia de ragistros em
nomo da CONTMTADA no'Cadastro lnfunratlvo dos ôrédltos não euitdos OJórgaos e
Entidades Estaduals - CADIN E8TADUAL', o qual deverá ser consultado por ocasião da
realização de cada pagamonb. O cumprlmento deetr condição podorá se dar pela
comprcvação, polâ CONTRATADA, de quo os regidros estâo susFncos, nos termos do
artlgo 80 da Lei Estadualno í2.190/2008.
10.6 Os preços são frxos e lneaiustávels, safuo nos casos de radução dos preços mediante
pesquiea periódlca e ser Í€dizada pelo gestor.

fi, 0A0 oBRtoAçôE$ OA COilïnA,rADA
tí.| A CONTRATAOA devsÉ:

a) responsabilizar-se pelas despesas de sogunos, üansporte, tributos, encargos
trabalhlstas e prevHenciárloe decotrentes da execução do otüeto;
b) indlcar' ne pÍopoda, ê-ÍilÊil para recebimento daa comunicaçües e formalização da
contratação.
c) acusar o reaeürimento de Ordêm de Fomecimento;
d) entregar o material no prazo, no local e nas condigões exigidas;
e) efutuar a boca ou substituição do produb que so encsrlrar dlferente ao aqui desqito
sem qualsquer ônus adlcionais pare a Admlnictração;
f) emlür Nota FiscalcoíR a mecma dewiçâo comtentê na Ordem de Fomeclmento;
g) responsabilizar-se por pedas eventuahnente causadas porempregados ou prepostcs,
a bens e ou equipannnbs de propriedade da CONTRATANTE ou tÉRCElROg, durante
a enuego do matadal.

12, OAS O3ruOAçôÊS DA OOilïRATATÍÍE
12,1 A CONTRAIANTE deverá:

a) emltlr a Ordem de Fonedmsnto;
b) infmnar ao conüatado gobÍ€ a emissão do mesrno;
c) proSdar à emproea o a€aso aos locais onde o materlal sorá 6nlrêgue;
d) pemitlr acasËo doa sÍnpÍsgâdoe da empresa, dwidamenle ioenüücados, às suas
dapendâncias; prestar aa informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados
pela CONTMTNTA;
e) ndif,car, por escrito ou atavée de mencagerla elesônica, a oonrtirtirção de quaisquer
ineguladdader verlficadas dunante o Íomedmento;
f) atestiar a Nota Fiscal, apresêntada pela CONTRATADA após
entr€guê conesponde à espedfcaçâo descita;
g) e&tur o pag€mento da aoldo çoÍn o itsín i0.

t2
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São Paulo, 24 dcfunho do 2020.
ANEXO II

ART FI."EX MERCANTIü COMERCIAT ËIRELI.
CraPt, 22,2a?.6r9rü0t 3L líltG. e5Í. taart77.tlt.tU.

Al.tExon
M(xlt[Í) trE tRoFosTA cotúERcrAL.

pnroÃo rt.ernôüco rt. ot 3zo2o.
PR(rcESSOÌ{.?ú.lf20m.
Aí FlGx lkcuil Corcrrirl Eidi EPP, inrcrin ao CïPJ/MF ró o n9
A20.6l9lffil.3t , riürdr nr RUA lrlnr:l Afrno, 2S9 -rd. Lidh, CEp. OiWl-Z2O
Sao PlulçSP. Fi. rb tWcmdl ecfia(O rnha(r) tr| pcodc(r) d. Cóüb
& Idcüliddc RG no [rl c hrcdb(r) nCPf/MF rú o n [rf, grrco nll FopoÍr
corucid pn finr dc pÍdcbçlo m olre.

ObjcO: Atr dc Rcairro dc hçc plr rçrbldo do masrr & lcçUo

ronnrrrrrçlo,ìrrxoA$ gr:sroroCror:oËr ilç -iu vtcaÍírD€
G€ilARO, rn - r^tum mAD DO tot- nor n 0A - 9. - çE?. la3.ffi.
TEL t$!l32$lZ7- gnlb: rÍt frdrlrcrtüloÍïr.ll.conì.rrt !.conì.Ícli.ttmrrl.com

IlcrcÍ. M*dd Unltrr. aúd. Mrrenoülo Ploço nft.
nl

hleotú|.
R.3.

llÍ*racdotccldo lfil%
dgodlo,!Fü.r&lã'tll
cc brarc+ tirr cl&dcrr (dc l?
cn (170 nm) livrrr
dooclËctlrôrplc
coúnÒ car crdr lrdq 0,4 cn
(4oor)onOl cn(l mr)dç
LAmôro;oomorlflodo
nuirl ds tiru clÍclcl (,tttó
politlcr c 52 t6 Ílrn} cúÍr
con lullnpmrboLl Fdc
dctlrtbofulcqtrndoô
p.çr oÍrn l?J cn dc hnrr, 9
cmdcdtnfoúrdr, l?cadc
rlnnrbcnrc4qn dcpcjr
tnfucdcoúcryoclficrç0ct
coodiúcrcobflrEtrb
dc rrfcúrsir

Unúl 3.ín Sb.atlcn
dlodlo

t.tó {,0óo,(x}

D*.ttlÍcrid Unl fdn, (lrril. Ivlrrrnodo Pn*o unir
RI

Ftleo loltl.
Rt.

bllcrerdctcìdo tüt6
dlodlo, grnúrn do l20|. at
sünocqdrrdld6(dc 17
on(lilnn)liua
dc*culdaudo r prfc
cunôcndbô;0,lcnr
(4 mrn)ouOJcn(5 nn)è
lrryunúao; cnnçoriflodo
nÍcúldrthrdaúieü(/[tí
polié*rc 52?3l&rlooln
coorrjulhrpooüoLIt dG

dctennhoüho, hatoÒ
pqç.om U,totdclqür9
cltdcdtnftdtdr lTca&

Unld 3t.Ín StbilTCN
dtpüo

t.16 3ó,t4o,00
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ART FIEX MERCANNI COMERCIA! EIREII.
cilt . 21.247.6rt/mt-I. l6c. E5Í. L4.4t.513.111.

dornúcíüca cm dc prcal
mrcào c dcnnrb cçoeilcaçõcr
ecodiç0ococifumEtm
dcrcfctrcL

Vrllüdc dr Prrogor!. Sdt
onsenvfçOEs PERIINENÍES l) Or procor n fillb c rlt. clro bchs bdo.
or cudú, trihrb., !ücúlp. clrir c dcndr d!ryúü rbivu s rcwicnr' objao
&ür licibp, da ftrn r rc ooÍ.liirit.on r rnicr cútl0íüaso r s prgr pcla

Dcfarrriehúlicl; 2) A prtrco plupoac vrllüpclopdododc 90 (mtçatr)dilr
0ú[ dr Òll tÚúÃr prn u tFlt EHo; 3) $carr ncre r indirm do nuuo ô
ComConsro Alcirô lrrthricr fuooc&r B.troAo &lil S.Acnçr nnor
cfiloliÍrs. qr !) tbchnc $! * vcoccdrel do ccram lbiuodq
pmvídorrfucnor I óüür. Ò Cú Carcau ull lndnrlcro D FE dG,úç 0!
(ü) dirr úb dr dÍr d. Fúliclfto ô nlHo d. licim m Dbio Oficirl do

Ecdo;4) Ihdo. do r:+crüd pclr rrrilünde Andc Re$1rc dc hccor:
Nonro. Iocc VddcnczSrlor Ò Slha

Edr.bclvitCAú
Prìofrrrlo. Mirompstio.
Clp.nodctrio.
RO. r22t2.130.
cPF.or3.9t.37&t2
E-nril. arteÍlexmercantil@8,meil,com

Pcb prccrtc, rF!.ffi6 € rônctltoú r rpcirçfr dc Vosl Scohorir* nocl
hçqlll rrlúivr r licitf,o co çlnÊ Hrnindo hrfr trytilkbdc por

$d4s Grür ou onb{tcr qur voht svcificrdor nr nn pnpnCo.

Sto Pruto,2t dc Julho do 2020.

Ehdi EPP.

Ailnrrrâclo,vEtro t, corrsroroÊmt@ü Ílç -ru \íctrnot
GEilAnO, {0t - ,ânolu ilOIADA 0O SOt - [Oilr,n 8 - 9. - Ct?. lt3'lGlo.
fEL 1+332$2t7' gnltr: rtcfr.rm..crntllomìrll.mm ' sÍt.D€cornÊícirl@rm.ll.con

Aí
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AilEXO fl
ATO ilOnilAïtvo opo itc 90, DC 0t DE AOOSTO DE 2m4

üsciplina os prwdimenÍns vol,Íados ao pn cesso
admlntstethÌo sanclonatüío pevlsto na Let Fedent
no 8.6fu93 e na Lei Estadual no l0.l77, de
30.'t2.98, no âmblto da Dafancorta pübttca do
Ësúado de São Paulo, e dá outnspruvrdtlnchs.

Considerando a autonornlE adminietreüva da Defensoria Pública, instituÍde palo g lo do artigo
134 da ConstituiÉo Federal;

Conelderando o dieposto no artigo 19, lnciso )(Xl, da Lei Complementar estadual no 9gg/06;
Considerando a necessidade de uniÍormização do lïuxo doe procedlmentos regulados pela
Lei Estadual no 10.177, de 30,í2.98;

Gonsiderando e n€oossidade de obsârveção do devldo procogso legal, nos tarmoo do lnclso
LV do aÍt. 5o da Constitulção Federal e nas Leie Èderaii no 8.666/gí e'IO:.5ZOãIOOZ;

Considerando a competênda conconente da Coordenadorla Geral de Admlnistração, da
AesesroÍia de Convônioe e da Esoola da Defcnsoria Pública do Egtrado úoã trática de atos
q instayraglo de procedimentor da apuraçpo de tnfração dê contratos é ortroj afustes no rot
das atrltuições de cada órgão.

o DEFENSOR PÚBLEO-GËRAL DO ESTADO, no uso de suas aüibuiçóes, com tundamento
no artlgo í9, I e ll, da LC no gBfV06, resohe:

clpÍtut o I
DtsFostçÕEs cERAtS

l1]l'-O prooesso administrativo sanclonatório preüsto na Lei Estadual no 10.i27, de
30.12.98, obedeaerá ag.digogsto no prosênto Ato ó deverá ser obaêrvado nas hlpoteses de
violação às noÍmas estabalecidag na Lelestadual no 6.544, &z2osnovàmun oó tegg; nãi
Leis Federais no 8.666, de 21.06,93, e no 10.520, de 17.07.ô4, bem como em outros Ofpdmãi
t"g.aq apficáveis às conrahgõeq, ags convênios e outras mtidalidades oe parceria lïrmados
pela DeÍensoria Prlblica do Ëstrado de São paulo.

?f{g$o ünbo.Aplicam-m eubsldlariarnente âs nümas da Lei Estaduat no 10.í72, de
30.í2.98.

CAPÍN.ILO N

PA FASE DE COìIHECMÊilTO
AÍt. ?!. Vorlfioados oo indícioe de oconância de infração àe noínas no artigo 10

responsável pela proceSsodeste Ato, o Defensor Público ou o seMdor
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$2P . A Mminletração poderá se uülizar de Íotograíias
eletrônico, bem como de laudoE técnicos, a critdrio da
a íim de matarializara irnogularidade.

Coordenadoria Geral de Administração
Dcpnrfemento de ücltaçõec

administratlvo licitatórlo, ou q9!o acornpanhaÍnonto e Íiscalizaçâo da execrçâo do ajuste,
conforme o caso, representaÉ à autoddade competente páre a ápuração dos iatoe.

!1o. A Ìeprêsêntrãçâo poderá ser precedida de dlligônclae vottadas à apuraçâo prellmlnar dos
fatos o daa circunstâncias envoMdas na conduta pratlcada pelo lidtantó, peto contratado, pelo
conveniado ou pelo ente parcaho, gs será dcsbnado por intereseado na autuação.

029 . Apôs as diligências preliminares, persistindo os indícios, o representante deverá relatar
a conduta do intercssado, os motivos que jucliÍicariam a inddâncla de sanção administraüva
o sou fundamento legnl, conlrafual e convencional, coníonne o caso.

fS- Qualquor possoa poderá frazer à Defensoria Pública do Eetado informações e notícias
de fatos gue po$am caracterizãr as infragões administraüvas passívcis de apuração em
procedimento sanclonatórlo.

l4o. As aúoridades,oompctontos pâra instiauraro procedlmento sanckrnatório e tambóm para
proferir a declsão aão o Defensor Público Coodanador Geral de Administragão, o Defehsor
Públho Dinrtor da Eacola da Defensoria Pública e o Dcbnsor Público rúponsável pela
Assessoria de convânioe, de acordo oom suas respectivas áreas de atuação.

AÍt 3p. treredda a reprecentação, a autorldade competente dovorá instauraro procedimento
sandonatório, medlante edlção de pqtaria, quo sntsrá, com o malor detralhamento possÍvel:

l' a identillcâção dos lnters*ados;

ll - a nanaÇão dos fatoe gue oonstltuem a oonduta inegular a ssr apurada;

lll . a ÍoÍiieeão às normas legoie, spntretuais e convenclonais violadas e à sanção aplicável;

M. o prâzo e o local pâra apresôntação da ddeoa.

$to . I portaria de instrauração será insfufda com os documentos necessários a provar as
ineguladdades apontadâ$, sênì pnsiuízo dos dôÍnals meios de prova gue sarão utiliiados em
fase própia de insbução.

32! . Toda a prova documental deve instr.rir a defesa, de mdo quê a
documentoc deverá ser motivâda quanto à indisponhllldade da prova no

ou qualquar ouho melo mecânico ou
autoridade que lnstaurou o prosêsso,

C.rde

Alt 4o.lnstaurado.o proaosso mncionatório, oB autoe ficarão a caÍgo da Comissão
Processante AdministnatlvÊ ou de sarvldor, a guêm incumbirá a reaflzfão dos atos de
expediente pera o seu devido processamento.

Att f. O intereesado eeÉ citrado por cârta com aviso de receblmenlo, podendo, no prazo de
15 (quinze) diac, a contar do recobf,rnento da carta:

I . oferecer defcea, indicando os fdos e fundamentog de direlto que embasam sua
inesignação;

lf ,Juntardocumentoa;

lll . indlcar oirttos melos de prova prétsndldoe, corn rol de testemunhas, se oral, e aseistente
técnico e quesitoe, se periclal, jusüíicando sua perilnôncia.

$lo_- Fruslrada a citaçâo por carta, a me$na será feita por edital publicado no Dlário Ofldat
do Esüado, contrando+e o prazo pmvisto pelo caput da efttiva pubiicação.

juntada

t6
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f3P . Existindo necessldade de Juntada de documentos aoÊ autoc pela Adminlstração em
momento posterior ao início do prazo de dsfesa, ao interassado será oonferido prazo de T
(sete) dias pana 99bre eles se manifestiar, se malor prazo não lhe for assinado pela presidência
da CPA ou servidor desgnado em mzâo da complexidade da pmva.

AÍt' 60. ïransconido o prazo de defesa, a CPA ou o servidor designado deverá remeter 06
autog à autorldade competente para:

| . deferir ou indeÍerir, motivadamente, as provas postuladas ou produzidas pelo interessado;

ll . determinar a realização dae dillgônciar que reputrar pertinentee ao esdarecimento dos
fatos;

lll'designar audiôncia ds ingtrução, ou

lV . declarar encenada a instrução em caso de revelia, se a reprssentação estiver
suficientemente instruída ou so todas as provae já esüverem encartadas'aos autos.

Parlgralo {nlco - As provas somente poderão scr indeËridas quando ilÍcitas, impertinentes,
desnecessárlas ou pmtehtórias.

AÍt. 7". Em caso de dilagão probatória, o interessado será intimado para:

| . â@ÍüPânhar a produção das provaa orais, com antecedêncla mínhna de 2 (dois) dlas;

ll . formular queeitos e indicar aseietente técnlco, quando necessáÍia prova pericial, no prazo
de 7 (sete) dias.

AÍt. 0o. O órgâo competsnta para insfirção poderá requisitar infomações de outroe órgãos
diretamente, independentemente de vinculação hierárquica, mediantã ofício ou envlddos
autoc do procedlmento sancionat&lo.

!{o- Durante a instrução, será concedida vista dos autos ao lntêressado ou âo sêu advogado
devidamente conaütuído, mediante simples solicitação, semprê que não prejudicar o curso do
procedlmento.

l? .A concessllo de vista será o@ntória no prazo para manifctação do interessado ou
para apËsentação de recursos.

Aú gp. ConcluÍda a instrução, o interessado será intimado pera âprêsentiar, em 7 (sete) dias,
suas alegagüee lïnaie, paÍa aa quais terá virtr dos autos.

Art í0. Decunido o Va?p estabslecldo no artigo anterior, com ou Bom e8 alegações ffnais,
oe autoe serão relatados e encaminhados à Asseasoria JurÍdica da Defensorla Prtbtica-Gerat
para análise e parecer jurÍdico, gue será proÍerldo no prazo de 20 (vinte) dias.

Art. Íí. Com a anállss
dsveÉ pmferir dscisão

jurídica, oe autoe serão eubmetidos à autorklade competente, que
devldamente motivada, no pnâzo de 20 (vinte) diae.

cAPfruLO il
DA FAÜË RECURSAT

Aft. íe. Da decisão proferlda peh autoridade competente caberá recurso ao DeÍensor
Público-Gerel, no prazo de 5 (cinoo) diae úteis, cóntradoe do rscobimento da certa de
intimação.

$Íc. O rccunso será protocollzado junto à autorldade que proferiu a decisão que o
exceto quando se tratarde adiceção de rnedidas

M

receberá no efeito euepensivo,
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l2p. . A autorldade que proferlu a decisão poderá reconsiderá-la no prazo de 5 (cinco) dias
úleis, a contar da inteçooição do rêcuso.

l3o. Cglo não ee re$ate, a autoridade remeterá os autos à Assessorla Jurídlca, que deverá
se maniÍestar no prazo de 20 (vinte)dias.

t4o . Apóe encartar aoe autos sua manifegtração, a Aseessoria Jurídlca remetê{os-á à
DafensoÌia Prlblica-Geral, para que proÍira docisão no prezo de 5 (cinco) diae úteis.

lf 'Em se üatando de licitagôes efetuadas na modalldade de "convite' oo prazos
estrabelecidos nos paÉgnabs segundo e quarto serão de dois dias úteis.

clpÍru,o lv
DA8 TEDIDAS UR6EilTES

Alt. 18. Antes ou no curco do processo sancionatório, em caso de extrcma urgência, a
Adminlstração poderá adotar as medldae cautelares no âmblto do processo das conúataçpes,
convênio-s e parcerias frrmqdos pela Defeneoda PúHica do Estadd de Sâo Paulo que enéepu
a apuração, deode que estritancnte indispensávds à eltcácia do ato Íinal, por mebde decióão
fundarnentada no intsÍo_sso púHlco, em espedâ|, pâÍâ preservação'da eegurançe na
prestação do serviço público aos usuários da Defensorla pública.

Sí.t -'& pÍocsôsos sancionstórios em que forem aplicaàs medidas cautelares terão
priorldade sobr€ tod6 oE outroe.

$Í_'As ryedidas cautshres .dg que trata o caput são aguelas previstras no ailigo B0 da Lei
Federal no 8.ô66/93, soÍn prejuízo da rescieâo unilateral. 

'

!to_' Ao lntsressado sgÉ garantldo o conoaditório, ainda que dlferHo, concedgndo.ee píüzo
de 7 (sete) dias contadoo da lfilmação.

$o.f{avendo maniÍeslaçâo_do interaseedo, anteÊ de ser proferida a declsão pala autoridade
competente, será ouvida a Assessoria Jurídica, guo se manifestrará no praio de 20 (vlnte)
dias.

$S ' Da dgdsão de grle Fata o parágrafo anterior, caberá recurco ao Defensor Público-Geral,
no prâzo dc 05 (dnco) dias.

t6p 'O recurso será recebido sem efeito suspensivo e obgervará, quanto à sequência
prccedimental, o previsto pelo artigp lA dêste Ato.

cAtrÍfuro v
DAS SAÍìIçô:g NOM$STRATIVAS

Ail. .í1. As pendidades a s€nem apllcadae em caso de proccdância do procedimento
sancionatórlo são aquelas pmvistiao ne Lei estadual no ô.S44, de 22 de novenibro de ig8g;
nas Lels Federais no 8.666, de 2i.06.s1, ê ro í0.520, de iz.Oz.Oz, bom como ouhas
especificadâs no$ inshlmentos de convônio e parcerias.

4il, ít A rscüsa iniualificada do adJudicatário em assinar o contrato, aceitar ou retimr o
instrumento equivalente, Íêtirar ou rrgëeber a Ordem de Ëxecução de Serviços, aprssentar og
docrmentc necessários ou, ginda, praücar ou deixar de praticar ato que
impossibillte a enrlgsão da Nota de Empenho, enreJarÉ a aplicação de multa (trintra
por cento) a l00,Vo (cem por cento) do valor do

I

M

reepectivo ajuste.
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AÍt 16. Pela inExocuçâototelcx.r parcial do aJuste poderá seraplicada multa:

| 'de 30% (trinta pot *qb) 7 !00% (cem por cento) do valor das mercadorlas, serviços ou
sbras nâo entreguêe ou da obrigação não cumpdda;-

ll'flo valor conespgldente à dlferença de preço resullanto da nova licltâção ou contratração
reallzada parâ complemenlação otr realização oa oorigação não anmprida.

Slo 'A base de cálcr.rlo para a mufta referlda no incigo I sorá o valor original da contratação
reajustado até a data da apllcação da penalidade pela variação do índioe-previsto no contrato
ou de outro que venha a subgtituÍ-lo.

t{: N" hipótese do parágrafo anterior, inexlotindo índice contratual, será uüllzado o lpC-
FIPE ou outro que venha a substituí.|o,

S3o: N? apllcação de multa a que se í€fere o inciso l, levar-se.á dn conta o üpo de objeto, o
montante de serviço, obms ou mderiaie eventualmente exearrtrados ou entreguós, os
preJuÍzos causados à Debnroria PúHica e a rulncldânch da conhatade.

$4o'As multas esüabelecidas nos incisos I e ll são altemativas, devendo a Defensoria pública
optiar, a sêu critárlo, por ume dehs.

Art 17. 9 {tq* injusüfrcado na execução do confatado acanetaÉ a apllceçâo de multa de
mora, calcuhda sobre o valor da obrlgação não anmprida, nor seguintei patámares:

t . de 0,570 (meio por cento) ao dia até o i5o dia de atraso;

ll . de l9o (um por ento) ao dia a partlr do 16p dia de atmso, llmitrdo a 30 (flnta) dlas.

flo ' Atraso superlor a 30 (üinta) dlss caracteriza inexecugâo totalou parclal, conÍorme o casor
apllcando.se o disposto no adlgo anlerior.

t{: ppt critério ds conveniênda Ê opoilunidade e guando o interessê público o recornendar,
a Administração PodeF aceitar o objeto do contraio com atmso sup,rior a 30 (trintra) diaa;
caso Ém que, alóm. dae. san@s previstas pelos lrrcisos I o il dàste artigo, àp[cára aó
contratrado multa única de Í0% (dez por cento) a 20Yo (vlnte por conto) sõú ó vabr da
obrigação cumprida com atraso.

tf : Nt aplicação da multre a guê.o€ rcfsre o parágrafo anterior, levar-se-á em contra o tipo
de o$eto, o montente d9 rerylço, obrqs ou materlalcãventualmente executados ou enueguós,
os prejuízos causados à DefeneoÍla Púbfiça e a relncidência da mnüatada.

${o 'As muttas aludidas neste artigo não impedêm que a Defensorla Pública resclnda
unilateralmente o contrato e aplique as ouüas sin@s cábtveis.

Art. íN. O valor das mdtae eerá descontado do primairo pagamento após sua lmposiçâo,
r$pondendo por êla a gnranüa oferêclda e oa pagàmerüos iuúroe pela diferença, sahouver,
facultado o recolhimento ao tesouro do Estado.

ParágrrÍo únlco . Se i Tulta for tuperlor ao vahr da garanüa prortiada, atóm da perda destia,
responderá o conüatado qelq sua difsrcnça, que seÉ tescontada dog iagamentoc
eventualmente devldoc pela DeËnsoria públha ou cobrada judlcialmonte

Art 19. Ressalvado o disposto no $3o do artigo 16, as multas são autônomas o a aplicação
de uma não exdui a da ouüa.

rnnstariamente de acordo com a variação da UFESp, até

È/
Â

AÍt 10. As multas sarão mnlgidas
a daür de ezu eftúivo pagamento.
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Att. tÍ. No caso de penalidada pecuniárla, o sándonado serâ intimado porvia postãla efotuar
o pagamento, no pÍazo máximo de 30 (fintrr) dias, caso eofa inviável a compeneação corn
eventuais cróditos retidos.

Farágrrío únlao, Ëm caso de inadimplemento da multa, total ou parcial, serão adotadas as
medldas cabÍveis paÍa a cobrança Judidal e para a inscriçâo do sancionado nos cadastros de
inadimplentes oom o Poder Públlco.

cAPÍruLo vI
DrsPosçôEt FntAt$

AtL22, As intimações dos despadroe, declsüec interlocutórlas e ftnais sêrão feltrs por meio
do carta com aviao de recebimento, inftfando-ae eventual prauo pare o interessado do
recebimento da onespondêncla.

$ío. Sâo válHas as intimaç&s dlrigidas ao endereço do intsressado dedinado no instrumento
contratual ou convendflìal, atmpindo{hc dualiaaro respectivo endoÍBço sgmpre quê houver
modiÍicaçâo te'mporária ou defi nltiva.

$?. Sem prejuízo da regra prevista pelo caput, o dlsposltivo das decisões que enceraÍBm a
fasa de conhecimento será publicado no Diário Ofrcial do Eetrado apóo o banscurso do prazo
recursal.

lS . Na hipóteee do parágrab anterlor, interporto rocuruo admlnisfatlvo, a publlcação da
decisão sorá realizada em conjunto com a que julgar o recurco.

Atü tt. As potiçÕee poderão sÊr encenìlnhadas por via poetinl, cendo consideradas, para
efeito de pna?o, ae datas de poetagem.

Atl, U. O pmcedlmento sanoionatóÍio sorá slgiloeo até decieão ffnal, aalvo em rclação ao
interessado, sêu procumdor ou terceiro que demonstre legítimo interesse.

Parúgrafo únlco - lnddirá em lnfagão disciplinar grâvê o eervidor quo, por qualquer ÍoÍma,
divuSar lnegulamente infonnaç6es rslativas à aoroação, eo atilsado ou eo procedimenlo.

Att. 15. O Coodonador Geral de Adminisüação, o Dinrtor da EDËPE e o Oefensor Público
responsável pela Assessoria de Convênios poderão baixar, mediante portiaria, normas
oomplementares às estabelecidas no preunte ato, regulamentrando os procedimgntos no
âmbito das raapccüvas Unidedes.

AÍü 20. O preconte Atoapllca-ee aos procoseoo adminirtrativos sancionatôrios para os quais
não tenha havido decisão adminisbaüva ineconíwl, no que couber.

Aü 27. O procedimento sancionatôrio instauÍado deverá possuir numeragão e registro em
livm próprio, inlciada anualmente nova contagem.

AÉ.2E, Quando estê Ato não dispusersobm prâzo especíÍlco para a prátlca do ato, deverão
ser respoitados aqueles previstoo pelo artigo 32 da Lei Estadual no 10.í77, de 30.12.98.

AÍf, 20, At nomas eetebelecidas neste Ato dwerão constar em todoe oo instrumentos
convocatórba de lidtaçôes em geral, em todog os contratos adminietrativos eËtivamente
celebrados 6 om todos c termoe de convônio e de cooperação efetlvamente agsinados.

AÍt 30. As dispoei$s deste Ato aplicam.se ms contratos ou instrumentos
nc tannos da legishção vfiente, forem reallzados corn di.spensâ ql
lioïeçâo.

gue,
de
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lÊ 3í:Opre-sente.Atg 9$r9 em vlgor na data de sua publlcação, revogando-ae o Ato
Normativo DPG no 0í, de 09 de malo de 2007 e as demais disposiçbes ern dntrário.
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